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PEDIDO DE INFORMAÇÃO N.0 33 I ~~1ªs~;, TE 0~~A MUNICIPP.L 

Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pinhalzinho 

Assunto: Folha de pagamento dos meses de maio a julho 

Vereador Autor: Jesuel Donizete Alpi 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 

conformidade com o artigo 31 da Lei Orgânica combinado com o artigo 158 do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal, as seguintes Informações: 

Considerando o teor do Ofício de n.0 128/2018 desta 

Prefeitura; 

Considerando que a folha de pagamento dos Órgãos 

Públicos, assim como toda a informação contábil original tem seu banco de dados em 

formato digital; 

Considerando que este subscritor é colaborador da 

aplicação do Princípio da Economicidade à Administração Pública Moderna, que de 

nenhuma maneira afasta seu Poder Constitucional de Fiscalização (artigo 31 da Carta 

Magna), reforçado pelo Princípio da Transparência; 

Requer, como aplicação combinada dos Princípios 

Constitucionais citados, que as cópias das folhas de pagamento com relação 

analítica de todos os funcionários (salários, adicionais, vantagens e outros) para 

os meses de maio, junho e julho de 2018 sejam fornecidas pelo meio digital

gravadas no OVO em anexo ou enviadas para o e-mail: 

secretaria@camarapinhalzinho. sp. gov. br. 

Sem o mais para o momento, reiteramos protestos de 

nossa elevada estima e distinta consideração. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2018. 

Jesuel~ Alpi v~e 
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